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REQUERIMENTO VERBAL nº 26/2018
Documento 06/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                                              REQUERIMENTO VERBAL

O Vereador JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a seguinte solicitude:
Solicitamos que sejam novamente demarcadas as Linhas Paralelas que delimitam os carris de tráfego veicular na Avenida Presidente Vargas.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de que, a Avenida Presidente Vargas é a de mais fluxo e velocidade de veículos da cidade, por tanto constatamos que na falta da demarcação paralela os motoristas ficam sem as referências e dirigem em zigue-zague causando perigo de acidente constante e atrapalhando o fluxo do trafego.         





Uruguaiana, 21 de agosto de 2018. 
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
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